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Artigo 6.º

Procedimento de revisão

1 — No prazo de 60 dias a contar da data da entrada em 
vigor do presente decreto -lei, os suplementos remunera-
tórios são revistos para assegurar a sua conformação com 
o disposto na LTFP e no presente diploma, devendo, de 
acordo com o resultado do processo de revisão:

a) Ser mantidos, total ou parcialmente, como suplemen-
tos remuneratórios, por integração na tipologia de funda-
mentos definida no artigo 2.º, determinação do respetivo 
grau e integração na TUS;

b) Ser integrados, total ou parcialmente, na remuneração 
base;

c) Deixar de ser auferidos;
d) Ser extintos.

2 — Da integração na TUS não pode resultar o aumento 
dos valores dos suplementos remuneratórios estabelecidos 
à data da entrada em vigor do presente decreto -lei.

3 — Para efeitos do disposto no n.º 1 os dirigentes máxi-
mos dos órgãos e serviços comunicam, através do respetivo 
membro do Governo, ao membro do Governo responsável 
pela área da Administração Pública, no prazo de 30 dias a 
contar da data da entrada em vigor do presente decreto -lei, 
os suplementos remuneratórios que processam, bem como 
o respetivo enquadramento, fundamentos, pressupostos e 
critérios de atribuição, nos termos do presente diploma.

4 — A compilação de elementos constantes da comunica-
ção referida no número anterior é disponibilizada no sítio na in-
ternet da Direção -Geral da Administração e Emprego Público.

5 — As associações sindicais podem apresentar propostas 
de inclusão, no prazo de cinco dias a contar da data da disponi-
bilização, indicando os suplementos remuneratórios omissos.

6 — Excetuam -se do disposto no n.º 3 os suplementos 
remuneratórios previstos nos artigos 160.º a 162.º da LTFP.

Artigo 7.º
Disposição final

1 — No caso de se verificar a existência de suplementos 
que pela sua especificidade não se incluem nos n.os 2 e 3 do ar-
tigo 2.º, relativamente aos quais venha a ser tomada a decisão 
de refletir o montante em causa em remuneração de natureza 
diferente, e em que tal exija a revisão dos fundamentos, atos 
ou diplomas que os originaram, o seu exato montante pecu-
niário continua a ser auferido pelos trabalhadores até ao final 
do procedimento de revisão, nos termos do número seguinte.

2 — A revisão prevista no número anterior é aprovada no 
prazo de 180 dias a contar do termo do prazo referido no n.º 3 
do artigo anterior.

Artigo 8.º

Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23 de 
dezembro de 2014. — Pedro Passos Coelho — Maria Luís 
Casanova Morgado Dias de Albuquerque.

Promulgado em 4 de fevereiro de 2015.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 5 de fevereiro de 2015.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Portaria n.º 23/2015
de 6 de fevereiro

O Decreto -Lei n.º 26 -A/2014, de 17 de fevereiro, criou 
o sorteio «Fatura da Sorte», tendo a respetiva regulamen-
tação sido aprovada pela Portaria n.º 44 -A/2014, de 20 
de fevereiro.

Nos termos dos n.os 2 e 4 do artigo 7.º do Decreto-
-Lei n.º 26 -A/2014, de 17 de fevereiro, a Autoridade 
Tributária e Aduaneira (AT) pode atribuir o procedi-
mento de contratação pública de aquisição de bens e 
serviços destinados à realização do sorteio e à entrega 
dos prémios à Entidade de Serviços Partilhados da Admi-
nistração Pública, IP (eSPap, IP), podendo a aquisição 
de tais bens e serviços ser efetuada através dos acor-
dos quadro celebrados por esta entidade, nos termos do 
Decreto -Lei n.º 37/2007, de 19 de fevereiro, alterado 
pela Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, e pelo Decreto -Lei 
n.º 117 -A/2012, de 14 de junho.

Ao abrigo da Portaria n.º 44 -A/2014, de 20 de feve-
reiro, a aquisição de bens para os prémios a atribuir 
em 2014 e no primeiro trimestre de 2015 foi efetuada 
ao abrigo do acordo quadro de veículos automóveis e 
motociclos, de 2012 (AQ -VAM 2012), celebrado pela 
ex -Agência Nacional de Compras Públicas (ANCP), 
atual eSPap, IP, nos termos do artigo 259.º do Código 
dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 18/2008, de 29 de janeiro.

A presente portaria determina que a aquisição de bens 
para os prémios a atribuir nos três últimos trimestres de 
2015 e no primeiro trimestre de 2016 seja efetuada ao 
abrigo do procedimento acima referido.

Por fim, uma vez que os encargos orçamentais decorren-
tes da aquisição dos prémios a atribuir no âmbito do sorteio 
«Fatura da Sorte» irão repartir -se pelos anos económicos 
de 2015 e 2016, há lugar a encargo orçamental em mais 
de um ano económico.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 2.º do 

Decreto -Lei n.º 26 -A/2014, de 17 de fevereiro, no n.º 1 
do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, 
na alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 
21 de fevereiro, e no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho:

Manda o Governo, pela Ministra de Estado e das Finan-
ças, o seguinte:

Artigo 1.º
Autorização para assumir encargos

Fica a Autoridade Tributária e Aduaneira (AT) autori-
zada a assumir os encargos orçamentais decorrentes da 
aquisição de bens e serviços destinados à realização do 
sorteio «Fatura da Sorte», bem como da aquisição dos 
prémios a atribuir nos termos do regulamento do referido 
sorteio, que não poderão, em cada ano económico, exce-
der as seguintes importâncias, que incluem os impostos 
devidos pela aquisição e atribuição do prémio, bem como 
os restantes encargos tributários que incidem sobre os 
prémios no ano da sua entrega: 

2015 
(Valor previsto)

2016 
(Valor previsto) Valor total previsto

Valor s/ IVA  . . . . . 3.083.900.90 € 837.460,13 € 3.921.361,03 € 
Valor c/ IVA  . . . . . 3.436.260,90 € 933.140,13 € 4.369.401,03 € 
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 Artigo 2.º

Transição de saldos

As importâncias fixadas para o ano económico de 2016 
podem ser acrescidas do saldo que se apurar na execução 
orçamental do ano anterior, nos termos previstos no decreto-
-lei de execução orçamental.

Artigo 3.º

Inscrição orçamental

Os encargos resultantes da execução da presente por-
taria são satisfeitos por conta das verbas a inscrever nos 
orçamentos do respetivo organismo, referentes aos anos 
indicados.

Artigo 4.º

Prémios a atribuir em 2015 e no primeiro trimestre de 2016

1 — Nos termos dos n.os 2 e 4 do artigo 7.º do Decreto-
-Lei n.º 26 -A/2014, de 17 de fevereiro, a AT fica autorizada 
a atribuir a realização do procedimento de contratação 
pública de aquisição de bens para os prémios a atribuir nos 
três últimos trimestres de 2015 e no primeiro trimestre de 
2016 à Entidade de Serviços Partilhados da Administração 
Pública, IP (eSPap, IP), devendo a aquisição destes bens 
ser efetuada através dos acordos quadro celebrados por esta 
entidade, nos termos do Decreto -Lei n.º 37/2007, de 19 de 
fevereiro, alterado pela Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, e 
pelo Decreto -Lei n.º 117 -A/2012, de 14 de junho.

2 — Os prémios referidos nos n.os 1 e 3 do artigo 9.º do 
regulamento do Sorteio «Fatura da Sorte» consistem, nos 
sorteios a realizar entre 1 de abril de 2015 e 31 de março de 
2016, em viaturas ligeiras de passageiros abrangidas pelo 
lote 33 do acordo quadro de veículos automóveis e motoci-
clos, de 2012 (AQ -VAM 2012), celebrado pela ex -Agência 
Nacional de Compras Públicas (ANCP), atual eSPap, IP, nos 
termos do artigo 259.º do Código dos Contratos Públicos, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, 
cujo valor unitário é igual ou inferior a € 39.360,00.

3 — Os prémios referidos nos n.os 2 e 3 do artigo 9.º do 
regulamento do Sorteio «Fatura da Sorte» consistem, nos 
sorteios a realizar entre 1 de abril de 2015 e 31 de março de 
2016, em viaturas ligeiras de passageiros, abrangidas pelo lote 
37 do AQ -VAM 2012, celebrado pela ex -ANCP, atual eSPap, 
IP, nos termos do artigo 259.º do Código dos Contratos Públi-
cos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, 
cujo valor unitário é igual ou inferior a € 51.660,00.

4 — Para efeitos do apuramento do valor referido nos 
n.os 2 e 3 considera -se o preço de venda ao público em 
Portugal, incluindo os impostos devidos, referenciado pelos 
agentes vendedores das viaturas.

5 — O valor referido nos n.os 2 e 3 corresponde ao valor do 
prémio líquido do Imposto do Selo que incide sobre o mesmo, 
nos termos do Código do Imposto do Selo e Tabela Geral do 
Imposto do Selo.

Artigo 5.º

Alteração ao Anexo à Portaria n.º 44 -A/2014, de 20 de fevereiro

O artigo 8.º do Anexo à Portaria n.º 44 -A/2014, de 20 
de fevereiro passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 8.º

[…]

1 — […]
2 — […]

3 — O júri delibera por maioria simples, com a pre-
sença de todos os membros, ou por unanimidade, em 
caso de ausência de algum dos seus membros.

4 — […]
5 — […].»

Artigo 6.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

A Ministra de Estado e das Finanças, Maria Luís Ca-
sanova Morgado Dias de Albuquerque, em 2 de fevereiro 
de 2015. 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Decreto-Lei n.º 26/2015
de 6 de fevereiro

Um dos principais objetivos de política económica do 
XIX Governo Constitucional e do Programa de Assis-
tência Económica e Financeira a Portugal, recentemente 
concluído, consiste em promover um contexto adequado à 
aceleração do crescimento económico, bem como à conso-
lidação, reestruturação e criação de empresas, potenciando 
a renovação do tecido empresarial nacional.

Apesar das melhorias verificadas, de uma forma geral, 
no contexto económico e financeiro nacional e interna-
cional, subsistem desafios concretos relacionados com a 
melhoria contínua da estrutura financeira, com o grau de 
dependência do financiamento bancário e com o nível de 
capitais próprios.

O Governo entende, por isso, ser necessário implemen-
tar um conjunto de medidas que promovam um contexto 
alinhado com as melhores práticas internacionais, mais fa-
vorável à aprovação de planos de recuperação de empresas, 
ao financiamento de longo prazo da atividade produtiva e 
à emissão de instrumentos híbridos de capitalização que 
facilitem a entrada de investidores que aportem capital e 
competências adicionais. Estas medidas são concretizadas 
pelo presente decreto -lei através da introdução de alterações 
aos regimes do Sistema de Recuperação de Empresas por Via 
Extrajudicial — SIREVE e do Processo Especial de Revita-
lização — PER, e aos regimes de emissão de obrigações e 
ações preferenciais do Código das Sociedades Comerciais.

Relativamente às alterações introduzidas pelo presente 
decreto -lei ao SIREVE, pretende -se assegurar a eficácia e 
o efeito prático do recurso a este mecanismo, quer através 
da limitação de situações em que tal recurso poderá ocorrer, 
quer através da introdução de um mecanismo que facilite a 
sinalização atempada da existência de dificuldades finan-
ceiras. Em complemento, atendendo ao papel fundamental 
que representam na viabilização das empresas, e assim 
também na manutenção e tutela de postos de trabalho, 
entende -se ser da maior relevância conferir uma proteção 
adicional aos financiamentos concedidos durante a fase 
em que decorre o processo de negociação.

São, ainda, introduzidas novas regras no que concerne 
às maiorias necessárias para efeitos de aprovação de planos 
de recuperação, aproximando -se, tanto quanto possível, o 
regime previsto no SIREVE do regime consagrado para 
a aprovação de planos de recuperação no âmbito do PER.


